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ÅEstado diz com os objetivos e premissas fundamentais da                  
NAÇÃO.

ÅGoverno diz com modo de condução da administração com    
vistas a atingir os objetivos, obedecendo as premissas 
estabelecidas.

POLÍTICAS DE ESTADO : Longo prazo

Estabilidade

Legitimação ampla

POLÍTICAS DE GOVERNO: Temporalidade

Alternância

Legitimação eleitoral

Conceitos para contextualizar:

Estado e Governo



ÅRegular faz parte de governo desde os primórdios da história 
da civilização.

ÅMas regulação de serviços públicos que nos interessa teve 
origem na Inglaterra e se desenvolveu nos Estados Unidos.

ÅNo Brasil, desde a década de 1930, existem instituições com 
características de agências reguladoras: o antigo IBC, e hoje a 
OAB, CREA, CRM, BC, CVM. 

ÅA criação de agências reguladoras típicas aconteceu no
Governo FHC (1994-2002), embora a Constituição Federal de
1988 tenha previsto para o Brasil a existência de um ñEstado
Reguladoròem seu art .174. O conceito de Estado regulador
substituindo o Estado

Assim, 



ÕDessa forma, a partir de 1997 foram sendo instaladas 

agências reguladoras no Brasil que se multiplicaram, 

principalmente nos Estados e agora nos municípios.

Atualmente, existem 10 agências nacionais (Aneel, ANP, 

Ancine, ANTT, Antaq, Anatel, Ana, ANS, Anvisa e Anac), 21 

estaduais e 5 municipais.

ÕAs ag°ncias reguladoras, na qualidade de ñag°ncias de 
Estadoò desempenham o papel de mediadoras entre os 
interesses do Governo, dos usuários de serviços públicos e 
dos operadores desses serviços. 

- É clássico o símbolo da boa regulação:



Sistema regulatório

Usuários dos serviços 

públicos

Governo Concessionárias

(incluindo as 

empresas públicas)

Órgão 

regulador
Equilíbrio em prol do 

interesse público


